
RESOLUÇÃO Nº 20/98 
(revogada pela Resolução nº 269/08) 

 
 

Disciplina o uso de capacete de segurança pelo 
condutor e passageiros de motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, triciclos e 
quadriciclos motorizados, e dá outras 
providências. 

 
O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe confere o art. 12, 

inciso I, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da coordenação do Sistema Nacional de 
Trânsito; 

 
CONSIDERANDO o inciso I dos arts.  54 e 55 e os incisos I e II do art. 244, do Código de Trânsito 

Brasileiro e a Resolução 03/88, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial-CONMETRO; 

 
 

REVOGADA 
 


